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Congonhas, 09 de Outubro 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Atenciosamente,

Direto
Secre

s

n

lan eJa

Oliveira
e Prestação de Contas
mento e Gestão

Càmara Municipal d. conoonh

tilliltilfl]lllililitiiltilliilfl ilitilllilfl [ililil

as

3531,i?,?',frr,.g:m:Yài'il,:r1

PRAÇÀ PRESIDENTE XUBITSCHEK, 135 - CENTRO ' CONGONHÂS - MG - CEP 3641W0 - TEL: {31) 3731.1300. F l( (31j 3í31 í?4li ' ç.rrr?.côr!ôíüer nrg !s! ur

Encaminhamos em anexo, cópia do 2o Termo Aditivo ao Contrato no

10312021, que entre si Celebram o Município de Congonhas/MG, Consórcio

Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP - para ciência e

controle.

Paola
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2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 103/2021

§egundo Termo Aditivo no Contrato de
Programa do Serviço de Inspeção
Municipal celebrado entre o Consórcio
hiblico para o Desenvolümento do Alto
Paraopeba - CODAP- e o Município de
Congonhas.

Pelo presente instrumento, o CODAP - Consórcio Público para o Desenvolümento do Altc
Paraopeba, inscrito no CNPJ 08753385/0001-70, com endereço na Praça Barão de Queluz,
77, Centro, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36400-041, neste ato representado pelo

Secretiírio Executivo, Sr. Paulo Cezar Lopes Corrêa e o Município de Congonhas,

devidamente registrado no CNPJ n" 16.752.446100O1-02, com sede a Praça Presidente

Kubitschek, n' 135, Cenfio, Congonhas-MG, CEP: 36.415-000, Deste ato representado por

seu Prefeito Mtmicipal Cláudio Antôoio de Souza" formalizam o segundo termo aditivo ao

contrato de programa 103/2O2I, mediante as cláusulas e conüções abaixo enunciadas:

Cláusula Primeira. Fica alterada a cláusula quinta do contrato de programa "valor do

contrato e pagamento" uma vez que o pagamento por parte do Município de Congonhas se

dará em até l2 (doze) parcelas.

Parágrafo Único. A cláusula quinta do contrato de programa l\3l2o2l firmaíií; r::iii;c i,
Consórcio Público para o DesenvolvimenJo do Alto Paraopeba - CODAP - e o Municipio
de Congoúas passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Quinte - O valor mensal do presente contrato é de R$ 3.500,00 e o valor tru,il é

de RS42.000,00, considerando a popu.lação do município de acordo com os dados do !Bü8.

Municipios

Ate 5 mil habitantes RS 700.00

De 5 mil a 10 mil habitantes Rs 950,00

De l0 mil a 20 mil habitante s R$ l .300,00

De 20 mil a 40 mil habitantes R$ 3.000,00

De 40 mi1 a 60 mil habitantes RS 3.500,00

Acima de 60 mil habitantes RS 4.s00,00

Valor Mensal
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II- O pagamento será et'ehrado até o 5o dia útil de cada mês, gíavés de crédito bancrí'rio na

conta corrente n.' 67.392-7, agência n.' 504-§, do Banco do Brasil. em nome do
PROGRAMA §ERvIÇo »r lxsPr-tçÃo MUNICTPAL- srM - coDAP, auavés de

pagamento programario por débito auloroáticc e autorização.

III- As dotaçõcs orçament{rias do Municipio para cusr€io do presente Programa no *nercicio
de 2023 é a seguinte:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Meio Âmbiente e Desenvolvirnento Rural
Unidade: 03 - Desenvolvimento Rural
Atividade: 0.050 - Sistema de Inspeção Rcgional - Parceria Consórcios

339019: Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

IV- O presente aditivo tem amparo legal no art. 57, II da Lei 8.666/93.

Cláusula Segunda. Conforme cláusula décima do contrato de programa 103/2021 fica este

prorrogado por um periodo de 12 meses, sendo de 05 de outubro de 2023 a 04 de outubro de

2024.

Cláusula Terceira. As demais cláusulas e condições do Contrato de Programa 103/2021

permanecem inalteradas.

Congoúas, 04 de ounrbro de 2011.
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UonsÔrclo/conEatado
Consórcio Público para Desenvolümento do Alto Paraopeba- CODAP

Paulo Cezer Lopes Corrêa
§ecretário Executivo
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Cláudio Antônio de §ouza
Prefelto Munlcipal

TESTEMIINHAS:

NOME:
CPF:
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CPF:
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Consonhâs, 0-i de Outubro de 202J Diário Oficial Eletrônico . criado pela Lei municiDal N'2,900/2009 - ANO rJ I N'J28r

PRIIIIIITO TTRJITO DE APOSTIL{\IEYTO AO CO\TRATO PMC/]222023

PanÉs Nlunrcipro de Congonhar X Karina Sala CuFoÉ Ê PAlestras. Colslrut pblelg do pr€:eÊ!Ê Ermo a 6k4.ação ds CLÀUSI]LÀ PITIMEIRA. DO
l)B.lrT{). rlen] I 7. que passará a vr8orar com a seguinte rcdqçàoi -1.2. Às rodas de cpllrÉaà Elrãp r?aiill(ís nos diáJ 3illti:023. 05i t2li02j e ú910211014. no
ir.,xrrc de lThJí)nlin às lghlomin. podeído rats hoíários sêÍcm ah.rados totn a çqncordán.iÊ da, psír§. Data.03/10/20?3

Páncs uunacrprô dc Congônha.s X Brâlnbehro LIda Coislitu objÉto qo Ie$nil iêíito E ôll.r{Éo dâ Claurüls pÍrnerra - Do Obleto. renl i I que
rirrsü ra a \ lgorir í .orn a segurnle rcdaçào r I 2 C aractenzaçào do ob.lcto - fu pôlestr& §$ào llcli2âdôs nos diÀs 03/ I 02023. UtlOn)B e OSI102023- com dunçâo dc
úé 9() (holcnrâ) lDnuús cada. com início prcvisto p.ra à6 l8:00 horâs na E^scola Municipsl "Engcnhciro OscÀr We,ns.hcúck". lccali?âda na Rua Padre loão Pio. n"
i: Congonhâs-Mc Data 03/10/2023

Panes Fundaçào MunrcipÂldc Cultun. La2sÍ e luriírío - ÉTUMCULf )i IÀ. É!ôÂioi ü úcíviços LtdÂ Prôlode vrgência de lulol2123 a 17/1O/2O21
\-nlor loral R!116 080-72 (quatrocenlos e dezesseis mil. oitêntô rears e sctênlà c dois c-s6isvo!) Dotâção 27t1200498011 LsnÂ lríàcra Brezrl Duártê Dias de
( asrro a)i/I0/:023

, §sr-{Do.DEtrflNA§:rsãtÀIs
prrrrciplo ob coNcoNHÂs

2't ERtto {Dlrll o ao co\TRÁTo DE pRocnÂ\{A No. ,0Jz0e, FIRMADo EN"IRE o r,lt \rcÍpro DE co\coNHAs Ê o ( o\soRcro
pÍrBl-tco pÀRA o DEsf,r.'voLvtMENTo Do ÂLTo pAR^opEBA - coDAp

Pâíict!'es:O MUNICIPIO DE CONm!úHAâ, insc 6 no CI{BJ $bAn" lq 
.l§A.44ÍrtÀr)01 -02, çom sede na praça Presidente Kübischek 135-Cenrro.

Longonhas/Mc reprsêntadô por seu Prcfeito. Cl.udio A.tônio dc Soqz& inrçítp no BG N' M. t óJ2 88? e no CpF n.314.7J6.98ó-lJ, e do ourro tâdo_ o Consórcio
l'!bliso lara o Desenvohimenro do Allo Paraopeba - CODAP. inscíiro no CNPJ í0. 08?53185/0tJ0l .70. com sedc na pmçâ Barro dc Quêluz 77. Cenrro. Conselheiro
I ilirele - MG- CEP 16400-041. repÍesentâdo por Secretiíio Exccutivo. Sr. Paulo Cesâr lapcs CoÍrêa Objeror reprssr de valor e prorrogaçào de vigência Valor RS
.l: I ir0.(r0 I qur Íenta e dor! mil rears) Doração Orçâmenária OÍgãor 0ó Unidade: 0l Função 20. SubfunÉo: 606. Pro8rams.0014 Arividad€ 00j0 Sislema de
l»'p(çào Regronal- Parcena Coísórcios Públrcos - 1.393 39 - OuEos sewiços de lersgiÍDs - Pessos Juridica. Fo.lte l5m (Ílcha 87) vrgêncla prorrogado âre04 de
,rútlrhro de:024 Congonhas- 04 de outubro de 2021 C laudio Antôn ro de Soua, Prefeib de Côngonhâsi Paulo Cesar L-opes Corrêa. SecreaáÍio Execunvo

PRIllf,lRO TERIIO DE ÀDITM Áô COr.'TR{TO N" Ft'MCULT/: fi}S2021

DispÕ. sobÍe a entrada g.ltüita dc paÍt|ci$nlts d4 Copa Congsnh{r {? Fsrs§t ii$ Cepsr.r{,ícits do PaÍsuê Balnarlrio dô Cacho€rra de Sanlo AntôÍrio nos
drüs 07.08 de outubro de 2021

A DtÍetorô Presrd.nle da FU MC U LT. Bládo dc M rnãl lj.Íâii, no u.o dr! à.ihliçôils quó lhd ôôn ílre o ân 28, lna iso X v I I l. da Lê! Mun rc ipôl 2.qó0. de
,17 dô maio de 2010 e.

ConsdeÍândoqueâAdministÍâção.vrsendopropoÍcionaraosorÍanizndorcrccomperidoros.arcsliaçlodocvcnio:'CopaC61gonhaidcPctc.ã20:ii
Considemndo que â competiçào visâ rotularo Parque lâríbéú como cênârio êspoíivo dc nossá regiào áléln d€ fomentar divarsâs modalidâdes eêpoíivas

[irraadas em nossa crdâde
RESOLVE:
An io Früa fíahqueadô a entrada nas dep.úéncras do Parque d! Cach,r.ire nos dis§ 07 e 08 de outubro de 20:1. â jl (lnl)ra e dors ) pârlicipantos do

(\(nlo-2'Cop.r Co,rgorúas d. Pêt.ca 2021 '.

^n 
20 Eslâ Íesolução entrâ em vigor na data de suapublicação

Rfsol-t,cÀo Ft IrcuLT N.. 033 Df, 0,Í DE or:r'r,BRo DE 202J

Lâô! vérclr Érrtll uu.ra. t llr d€ C.ítÍo
Dir.rors Fr..id.àrê d3 FliMCt LT

Congonhâs- 0.1 d. ourubro de 2013
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